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Crancie São Paulo

Decreto n" 4.798
de 24 de abril de 2024.

"Dispõe sobre Suspensão do Expediente no Paço
Municipal, localizado na Rua Elton Sllva, n" IOOO, Parque
José Manoel da Conceição, no dia 3O de abril de 2024,"

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Municipio de Jandira, no
uso das atribuiçôes legais, nos termos do inciso IY, do art. 47,
da ki Orgánica do Município de Jandira;

Considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Administração informando do
agendamento para os serviços de dedetLaçáo e desratizaçáo no pâÇo municipal, para o
próximo dia 30 lO4l2O24;

Considerando ainda que tais processos só podem ser realizados sem a presença de
funcionários, a fim de evitar qualquer tipo de manifestaçáo alérgica.

DECRETO

Art. 1". Fica suspenso o expediente no Paço Municipal
localizado na Rua Elton Silva, n' 1000, Parque José Manoel da Conceição, no dia 30 de

abril de 2024, por ocasião da realizaçáo dos serviços de dedetizaçáo e desratizaçáo.

Parágrafo Údco. A Suspensão ora decretada náo se aplica as
Secretarias, departamentos e/ou setores que náo se encontram instalados no Paço

Municipal.

Art. 2", Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.
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